LEI Nº 1.161 DE 23/07/90

Promulga e publica partes vetadas.

Partes vetadas pelo Prefeito Municipal e mantidas pela Câmara Municipal de Timóteo, do Projeto que se transformou na Lei nº 1.161, de vinte e três de julho de 1990, que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO manteve e eu promulgo as seguintes partes da Lei nº 1.161, de 23 de julho de 1990:

“Art. 38 - ......................................

I – retribuição por serviço extraordinário superior em cem por cento a do normal, exceto se ocupantes de cargo de provimento em comissão;

.................................................

IX – gratificação de retorno de férias, correspondente a cem por cento do valores destas, independentemente da freqüência ao serviço, durante o período aquisitivo;

.................................................

XII – adicional por tempo de serviço, correspondente a quatro por cento sobre o respectivo vencimento, a cada período de dois anos de efetivo exercício no serviço público municipal de Timóteo, considerados períodos alternados de exercício;

.................................................

XIV – adicional correspondente à sexta-parte da remuneração, quando completar vinte e cinco anos de serviço, ou, antes disso, se implementado o interstício necessário para a aposentadoria, não computável quando da concessão desta;

XV – férias-prêmio, com duração de quatro meses, adquiridas a cada período de cinco anos de efetivo exercício de serviço público municipal, admitida sua conversão em espécie, por opção do funcionário, ou, para efeito de aposentadoria, a contagem em dobro das não gozadas.

.................................................

§ 4º - À exceção do adicional previsto no inciso XII, as vantagens pecuniárias previstas neste artigo mão se incorporam ao vencimento”.

Timóteo, 24 de agosto de 1990

Nilson Guedes de Araújo

Presidente

Gilson de Oliveira Brasileiro

Secretário

